
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.o PMC/SEGOV/330/2008
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Exmo. Sr.

João Lourenço Gonçalves
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CONGONI]AS/I,ÍG

Assunlo: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos. para análise e votaçâo dos Senhores Vereadores.

Projeto de Lei que "Declara de utitidade púbtica a f UNDAÇÃO MARIANENSE DE

EDUCAÇÃO"

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestaçào de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamenle.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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061PROJETO DE LEI N.' l20llÍ1.

Declara de Utilidade Pública
Marianense de Educação".

â "Fundação

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu.

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica declarada de utilidade pública a Fundação Marianense de
Educação, inscrita no CNPJ sob o n." 22.390.686/0001-07, com sede na Rua Joana Gonçalves
Barbosa, 188, Boa Vista, nesta cidade.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 1l de novembro de 2008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.
Nobres Vereadores.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública a Fundação
Marianense de Educação, sendo já declarada de utilidade pública federal pelo Decreto de 2l
de março de 1994, publicado no Diiirio Oficial de União de 2210311994 e p€lo Decreto
estadual pela Lei n.'5.849, de 13 de dezembro de 1971. Cadastrada no CNPJ sob o no

22.390.686/0001-07. Ê uma entidade que possui caráter beneficente. sem hns lucrativos. con'r

determinação por tempo indeterminado. não remunera ou concede vantagens. de qualquer
forma ou qualquer título, a seus diretores, conselheiros sócios, instituidores. benfeitores ou
equivalentes; não distribui resultados, dividendos, bonificações ou parcelas de seu patrimônio.
sob nenhuma forma ou pretexto. Prioriza as ações voltadas para Assistência Social.

A entidade mantém convênio com o município de Congoúas desde 2 de abril de

2006. O Projeto em Congonhas é o atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco
social. Durante este período passaram pela Casa Abrigo 79 crianças e adolescentes.

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão, manifestamos nossos

agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros do

Poder Legislativo Municipal.
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Fundação Marianense de Educação

Estatuto da Fundação Nlarianense de Educação

Capítulo I

Da Denominação, Sede, Fins e Duração

AÍt. l'- A Fundação Marianense de Educação, ênridade juridica de direito privado
sem Íinalidade lucrativa" terá sua sedc e foro na cidade de Marian4 Estado de Minas
Gerais, c se regerá pclo prescnte estatuto.

AÍt. 2" - A Fundagão Marianensc de EducaÉo terá poÍ finalidade:
I. Manter como órgão de colaboração com o poder público a Faculdade de

Filosofial
II. Criar e manter uma Escola de Servigo Social e de Eufennagem e uma Escola

Profi ssional de Anesanato;
IlL Desenvolver por todos os meios o intercâmbio cultural com entidades

congêneres nacionais e estÍangeiÍas;
IV. Criar e manter Escola de Museologia, Arquivística e Biblioteconomia;
V. Conceder, dentro de suu possibilidades, bolsas de estudo a alunos

reconhecidamente desprovidos de meios e solaborando com suas rendas no
aprimoramento.das escolas no âmbito de suas atividades;

Vt. Promover a complernentação, expansão da educação cultural e da formação
protissional dos alunos de seus diversos cursos;

VIL Colaborar efetiva e eÍicientemente com os poderes públicos, sempre que
solicitado, no exame, estudo c solução de questões educacionais;

VIII. Atuar na pÍomogão e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente,
resgatando sua dignidade e cidadania, através de uma ação social e comunitária,
junto às famílias e a comunidade, criando e manteddo Creches, Centros
Educacionais Comunitários e Cenúos Profissionalizantes, para atender crianças e

adolcscentcs, nas comunidadcs da Arquidioccsc;
IX. Na linha de promoção dos adolesccntes e jovcns das zonas rurais, criar e

manter Centros de Formação de presença altemada em periodos de atividades

educativas em regimc iritemo c pcríodos de permanência na familia do tipo das

Comunidades Educativas Populúes Agtricolas (CEPA).

"A entidade
Fundamenta
habilitações
Arquidio e Dio do Pais.

AÍt, 3'- P

m por finalídade manter Cursos Pré-Escolar e o Ensino

1! a 8" série, âssim como 2o grau, Ensino Geral e

nas Puóquias da Arquidiocese de Mariana, nas

terá tambe
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I Assistência social aos estudantes cm suas Escolas, através da. criação e da

manutenção de serviços dc saúde, biblioteca e outros que se façanr
necessários;
Criação de cursos de c:íensâo universitária;
Contato pcrmanentc entrc profcssores, antigos alunos e amigos da Fundação
Marianense de Educaçã0, de modo a manter sempre atuantes e vivos o culto
das tradições das Escolas e a fidelidade ao espírito de seu Instiruidor.

A Fundação Marianense de Educação teÍá pÍazo indeterminado de duração.

II
III

Art. 4' -

Art. l0o -
I.
tr-

Pmágralo rinico - Não obstante I sua finalidadc, primordialmente beneficente e
filantrópica, cultural e cducativa, da qual não dcvcrâ afastu-se, a Fundação Marianense
de Educação poderá cobrar op serviçcs que vier a pÍestar a pcssoas e a instituições em
condições de pagáJos.

Capítulo tr
Do Patrimônio, das Doa@cs, dos Rcndimentos e das Contribuições.

Art. 5" - O patrimônio da Fundaçâo será constituído pclos bens, rendas e direitos a
elas doados ou por ela adquiridos por meio dc contribuições, subvenções, doações e

aquisições diretas, bem como pelo fundo de um imóvel a ela doado pelo seu
instituidor, por escrinrra pública larrada em caíório no valor de 12.000,00 (doze mil
cruzeiros).

Art. 6" - Destinando-se a Iundação a frns educacionais e culturas poderá receber
doações dos poderes públicos - federal, e$aduais e municipais, das organizações
industriais e comerciais, das entidades de classe, du organizaçôes intemacionais de
fomento à educação, à cultura e à ciência e du pessoas fisicas ou jurídicas em geral.

An. 7o - A Fundação poderá recebeÍ ainda doaçôes paÍa constituiçãc--de fundos
cspeciais e para o custeio de serviçcs determinados, dentro das suas Íinaliciades.

AÍt. 8ô - A alienação e I utilização. para a obtenção de melhores rendas, de bens e

direitos da Fundaçâo, sempre com o fim de realizar os objctivos previstos nos Ans.
2o e 3o, depcnderão de pueôer favorável do Cousclho Curador.

Parágrafo único - A alicnação ou a cpmpÍa de bens imóveis dependerão de prévia

aprovação do Conselho Curador.

Àn 90_ Constituirão rendimentos ordinários da Fundação:

Os provenicntes de seus titulos de dÍvida gúbtica ou privada; 
-

Os hdeicomissos cm scu favor instituidos como Íiduciâria ou fideiçomissária;

Os usututos a ela coofcridos;
As rendas a seu favor instituídas Por téÍceiÍos;

dos'imóveis ou outsos possua ou uet a possulÍ.

Os rendimentos emaordinários

I
T
m
lv

As rendas próprias

Por contribuições feitas Pelos qu nela inscreverem;

Por subvcnções do Poder Púb

J\I p.o2t9
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m - Por doaçõcs feitas qor cntidades públicas, pessoas jurídicas de direito privado ou
pessoas fisicas;

w - Por valores cicnhralmente rcccbidos;
V - Pcla rcmuneração por scryiços prcstados.

Capítulo III
Dos Membros da Fundação

An. t2'- Serão Membros lnstituidores as pessoas Íisicas ou jurídicas, entidades ou
orgEnizações legalmente êonstituídls, que teúam feito doações de bens liwes para a
Fundação.

An. 13" - Para testemuúo público de seu recoúecimento por beneficios recebidos, a
Fundação poderá conccdér os títulos de Bcnemérito c de Cooperador e expedir os
respcctivos diplomas a éntidedcs ou pessoas que, a juizo do Conselho Curadoq
fizeram jus dos mcsmos.

An. l4o - Serão Mcmbros Contribuintes aqueles que, não se obrigando nos termos do
anigo anterior, se inscrevqrcn5 todavia, para uma contribuição efetiva periódica.

Capítulo IV
Da Administração

An São órgãos de administração da lundação
A Assembléia Geral;
O Conselho Curador;
A Prcsidência excrcidt por um Presidente;
O Diretor Executivo;

I.
tr-
TI-
N.

An. 16'- Os membros cleitos ou conduzidos a compor qualquer dos corpos

administrativos da Fundação emPosssÍ-se-ão mediante Termo de Posse e

Compromisso assinado em livro próprio independentemente de qualquer caução para

garantia de responsabilidade dc sua gestão.

An. l7o - Os Membros da Assembléia Geral, do Conselho Curador e o Prcsidente da

Fundação Marianense de Educação não sãô rcmuncrados pelo cxercício de suas

funções. A Fundação lucros, bonificações ou vsntageÍls a seus

dirigcntcs, mantenedo s sob nenhuma forma ou pretexto; aplicará

integÍalmênte, no psi as na manutenção e desenvolvimento de suas
ou ssso

as

*
p.03'09

Iinalidades sociais.

AÍ. I l'- Serão Membros Fundadores todas as pessoas fisicas ou jurídicas, entidades
ou organizações lêgelmeote qonstituídas, que teúam subscrito a Ara da Assembleia
Geral de Constituição da Fundação.

;
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Art. l8o- A Assembléia Geral é orgão soberano de deliberaçao e nos termos deste
estatuto tem como Presidente nato o instituidor da Fundação na pessoa do Seúor
AÍcebispo Metropolitano de Mariana.

Parcigrafo unico - Nas ausências ou impedimento do presidcntc a.{ssembtéia poderá
ser presidida por seu substihrto o Diretor Exccutivo da Fundação o, ;*';;;;;
mcmbro expressamente indicado pelo Presidente.

AÍt. 19" - São membros natos da Assembléia Geral todas 8s pessoas fisicas ou jurídicas
quc houvercm feho doagõcs cspeciais de bens livres para a criação da Fundação e
subscrito a respectiva Ata da Assembléia Geral de Constituiçào.

tut. 20'- Passarão I constituir a Assembléia Gcral todos os membros Iundadores,
Instituidores c a1r'eles que tendo se distinguido nos trabalhos ou serviçoi
considcraveis ern Prol da Fundação tenham seu nome inscriro nos livros áos
membros da Fundação ajuizo da Assembtéia Geral;

AÍt.21ô- Passarão a constituir também a Assembréia Geral os coordenadores das
F,scolas e um representante de cada Escola eleito pelos corpos discentes que serão
eleitos anualmente por maioria de votos dos respectivos alunos para o fim especial de
rêpresentá-los n8quele órgâo administrativo.

AÍt.22'- A Assembléia Geral se. reunirá ordinariamente uma vez por ano, no ntês de
março, e extraordinariamentc toda vez que for convocada regularmente.

Parágrafo único. A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente por
seu Presidente, pelo Conselho Curador, ou por um terço dos membros em concliçôes
de constituí-la.

An. 23'- As reuniões referi(as no artigo anterior só sê efetivarÀo
em primeira convocaçeo, se publicados os respectivos anúncios ou editais, com \
uma antecedência de dez (10) dias, no mínimo, no órgão oficia! do Estado e em
jornal local ou awlso, mencionando o impresso, ainda que sumariamente, a

ordem do di4 bem como indicando o local, dia e hora da reunião;

I

II - em segunda convocação, se, observadas gênciasda alinea anterior, se fizer
no mesmo impresso a ressalva de q havendo número para deliberar em
primeira convocação, a Asscmbléia em convocação, reunirá no
dia imediato, na mesma hora c loca a n

AÍ1.24" - A Assembléia Geral dclibcrará

p.01dh9

Capítulo V
Da Assembléia Geral
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I - em primeira convopação, somente com a prcsença de três quartos (3/4), no
mínimo, de seus membros componentes;

n - em segunda convocação, com qualquer número.
\

Art. 25" -
I.
II-

VII
uu

Compete à Assembléia Geral ordinária:
coúecer e deliberar com indcpendência e livremente sobre o balanço geral e
rclatório de exercício Íindo;
de três em três anos, cleger os mcmbros do Conselho Curador e seus
Íespeclivos suplentes.

An. 26" - Compete ainda à Assembléia Geral:
I - tomar coúecimentq do rclatório do DiÍetor Executivo sobre as principais

ocorrências do anoi anterior e do plano de atividades para o novo âno
administrativo; )

tr - aprcsentar, ao Conselho CuÍ8dor, sugeíões para o melhor funcionamento da
Fundação;

III - assistir à entrcga dq diplomas e tihrlos honorificos outorgados pelo Conselho
Curador;

fV - exercêr todas as demais atribuiçõ$ que lhe competirem, nos termos da
lcgislação e deíe EíaüÍo;

V - discutir e deliberar sobre outros assuntos pua os quais.for convocada.

Paragrafo único: - Em caráter cxcepcional, para deliberar sobre matéria de especial
relevância, por decisão de maioria absoluta dos Membros do Conselho Curador, poderá
ser convocada a Assembléia pcral para rcunir-se extraordinariamente.

Art. 27o - Em qualquer dclibcnção da Assembléia Geral, caberâ um voto a cada
membro presente ou legalmentc reprcscntado, cabendo ao Presidcnte o voto de
qualidade em caso dc empate de votaç[o.

Capítulo YI
Db Conselho Curador e suplentes

AÍt.280 - O Conselho Çurador compõe-se dc 5 (cinco) membros e 5 (cinco)

suplentes, todos eleitos pela Assembléia Geral ordinária com mandatos de 3 (três)

anos, podendo scr reêleitos no máximo de três período§.

\>-

i--\

Art. 29p - Ào Consclho Cqrador comPüe:
I - eleger o seu Presidentà e Vice-Presidente;
Il - apàvar os Regimentos Interflos da Faculdadg Escolas ou lnstitutos;

m - aprovar os planos oÍçamentáÍios ê acompaúar-lhes a execução;

IV - aprovar os planos de trabalho e a seleção de bolsistas; 
-.v - fixu o regime de trabalho e a remuncração do Diretor Execu

Coordenadóres e Diretores de Faculdade§, lnstitutos e Escolas;

VI - autorizâÍ a abertuÍa de créditos adicionais;

tivo e S

aprovar o quadro c fixar remuneraçilo do pessoal;

dlcidir sobre a guuda, aplicação c moümcntaÉo dos bens undaçáo;

' d/o
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deliberar sobrc ai instalagão de novos cursos ou criação de novos
cstabelecimentos dc ensino;
aprovar as tabelas de anuidades a serem cobradas dos alunos contribuintes;
decidir sobre a aceitação de doaçõcs e a alienação de imóveis;

l..,.

o

An. 30'- Competc ainda cspecialmente ao Consclho Curador:
Í - cxaminar ou mandar cxaminaÍ os liwos contábeis e outros documentos de

cscrituração da Fundeção, o cstado dc caixa c os valor€s em dcpósito, devendo
os demais administradorcs c paÍticularme e o Dketor Executivo fornecer as
informações que lhes forem solicitadas;

II - lawar no livro de "Atas e Pareceres" do Conselho Curador os resultados dos
exames procedidos;

I[I - apresentar à Asscmbléia Gcral ordinária parecer sobre as atividades econômicas
da Fundaçío anustmcnte, tomando por base o inventário, o balancete, as contas
e o relatório enviados pelo Diretor Executivo;

IV - convocar a Assembléia Geral ordinária, se for rstardada por nrais de um mês a
sua convocação, e eàaordinuiamentê, sempre que ocorr;rcm motivos graves e
urgentes;

V - denunciar à Assembléia Geral, enos, fraudes ou crimes que descobrir, sugerindo
as medidas que reputar úteis à Fundação.

Art. 31o - O Conselho Curador reuú-se-á ordinuiamente:
I - na primeira {uinzcna'de dczembro de cada ano püa aprovar os planos de ação e

o orçamento para o exercício seguinre;
II - até o último dia do mês seguintc Eo cm que Íecêbcr o inventário, balancetes,

contas e o relatório do exercicio findo.

Parágralo único - O Consclhô Curador reunir-se-â extraordin8riamente:
I - para aprovar planos de trabalhos e coúecer de seu andamento;

II - para autorizar a abertuÍa dc créditos adicionais;
m - paÍa adotar planos de seteção dc bolsistasl
IV - semprc que for convoôado pclo Presidente para delibcrar ou opinar sobÍe matéia

que [he for propost8 pelo Presidente da Fundaçío ou pelo Diretor Executivo.

An. 32o - O Conselho Curador funcionarâ com a presença de três (3) membros, no
mínimo, e suas eliberações serão tomadas por maioria de votos. Lawando-se Ata
da Reunião, pelo Secrctário da Fundação.
ParàgraJo único - O Presidentc convocaÍá suplcnte paÍa o lugar de membro do
Conselho que, sem justificação, f8ltar a três (3) reuniões.

Capítulo VII
Do Presidente da FundaSo

AÍt. 33" - O Presidente da
Marianaeteráotitulo

é o Seúor Arcebispo Metropolitano de

unidades universitárias mantidas pela

Fundagão Marianensc

iic':
p.06À09
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AÍt. 34o - Compete ao Presidente:
I - rcprcscntar a FundaçAo ou promover-lhe a representação em juízd ou fora dele;

II - convoc a Assembléia Gcral e o Conselho Curador;
III - presidir as reuniões da Assembléia Geral;
ry - autorizar a cxecução de planos dc trabalhos aprovados pelo Conselho Curador;
V - supewisionar os trabalhos aprovados e autorizados pela Fundação;

VI - nomear e dispensar oDirctorExccutivo,
vII - assinar convênios e contratos;

v[II - autorizar a movimentação de fundos da entidade;
IX - autorizar a transferência de dotaçôes orçamentárias, de acordo com o paÍecer do

Conselho Curador;
X - nomear um secretáÍiopara a Fundação, o qual exercerá as funções ilerentes a

seu cargo, indusivc nas rcuniões do Consclho Curador;
)o - alterar ou modificar o prcscntc estatuto, de acordo com o parecer da Assembléia

Geral.

Capítulo VIll
Do Diretor Executlvo

Art. 36o - O Presidente escolherá livremcnte o Diretor Executivo denre pessoas
identificadas com os problemas educacionais.

AÍ1. 37" - Serão atribuições e deveres do Diretor Executivo:
I - Encaminhar, assinado juntamente com o Presidente, ao Conselhc Curador o

balanço anual do exerclcio findo;
II - submeter ao Presidente,os projctos de regimentos da Fundação;

m - propor os programas de rabalho e promover a execução dos que forem
aprovados;

ry - praticar os atos necesúrios à administração da Fundação, tais como organizarl
lhes os scrvigos, ssqitir, promover, transferir, remover, elogias, punir e

dispensar empÍcgados, conccder férias e licenças, receber e pagâÍ contâs,
atcndes às detcrminaçõcs dos ôrgãos públicos encarregados da orientaçâo do

ensino;
V - movimentar depósitos bancários, de acordo com 8§ norÍtras fixadas pelo

VI - apresentar, mensalmente, ao Presidente, o balancete das contas, acompanhado

de informações e de sümulas dos trabalhos realizados ou em cuÍso de realizaçâo;

VII - enviar ao Presidente, até o dia 28 (vinte e oito)de fevereiro, a prestação

contas e o relatório ciÍcunstanciado das atiüdades do exercício anterior

apreciação do Conselho Curador;
enviar áo Presidente, 8té o di8 3l(trinta e um) de outubto de cada 8noYttr-
de atividades do exercÍ4o seguintê e a respectiva proPosta orçaÍne

àsf Ç

Art. 35 - O Presidente, em seus impedimentos, será substituído pelo Presidente do
Conselho Curador. .



rí1.

l! l)

0

An. 390 -

AÍt. 40o -

O ano fundacional coincide com o ano civil.

No frm. de cada exercício procedeÍ-se-á ao levantamento do inventário e

Iterações que nãorcontrariem aos fins da Fundação e após aprovação do

entante do Ministério Público da Comarca e averbado no Liwo e Cartório a

do balanço geral, cor4 observância das pÍescrições lcgais.

Art. 4lo - De acordo com as ncccssidades e disponibilidades financeiras, poderão ser
abertos créditos adicionais, durante o cxcrcício financeiro.

M, 42" - A Fundagão Marianense de Educação passará a reger-se por estê Estatuto
após ser lawada a escriturE pública dê doação do fi.rndo especial de sua instituição
scndo estg por requerimento do Instituidor da entidade aprovado pelo
Reprêsentante do Ministério Publico da Comarca e registrado de acordo com as
normas da lcgislação sobrc os rcgistros público no "Liwo A'do Registro Civil das
Pessoas Juridicas.

AÍt. 43o - A Fundação fuá publicar semeíralmente no órgão oÍicial do Estado a
demonstração da rcccita obtida e da despesa realizada no semestre.

Capítulo X
Das Disposições Gerais c Transitórias

Art. 440 - No caso de eninção ou disolução da Fundação, mediante decisão da
Assembléia Geral extraordinâriua cspeciamente para erúe Íim convocada de
acordo com o presentc estatuto, seu patrimônio será destinado a uma instituição
congêncre, dc idênticas Íinalidadcs, registrada no Conselho Nacional de Serviço
Social."

AÍt. 45' - Os bros da administração e do conselho bem como as pessaos fisicas
e jurídicas intcgrantes .da Assembléia Geral nâo responderão pelas obrigações da

Fundaçâo.

Art. 46o - Os casos omissos no presente esta§Jto serão resolvidos pelo Presidente,

ouvido o Cooselho CuradoÍ.

fut. 47" - PaÍa que seja emendado ou reformado o presente estatuto, mediante

posta do Presidente à Assembléia Geral extraordináÍia esta devcrá reunir-se

almêntc para este fim de acordo com $ normas estatutáÍias só sendo válidase

Su!.ritub
EEÍ6Eata

g.
p.osb

An. 3E'- O Diretor Executivo tomará panq sem direito a voto, nas reuniões da
Assembléia Geral e,i quando donvocado, nas do Conselho Curàdor para prestar
esclarecimentos.

Capítulo D(
Do Exercício Fundacional

o Aí. 42,ldeverão ser avcrbadas. Mariana, 19 de agosto de 1971 .



ATTERÁCÕES REATV ADAS

"Conforme petiÉo despacbada pelo Órgão do Ministério Público, fica constando, do
registro ao lado, a emcnda com referência 8o Art. 35 que passaria a ter a seguinte
redagão: " O Prcsidente, cm seus impedimêntos, scrá substituido pelo Presidente do
conselho CuradoC'. O referido é verdade e dou fé. Marian4 18 de Abril de 1972. A
Oficial interina: a) Maria \tieira de Oliveira"

"ConÍorme petição despachâda pelo Orgão do lvÍinistério Público, fica constândo, dô
registro ao lado, a emenda éom rcfcrência ao Capltulo I - AÍ5. 2" - I- que estava assim
redigido: A Fundação lvÍarirncnsê dc Educaçlo tcrá por finalidade: I- manter como
órgão de colaboração com.o podcr público a Faculdade de Filosofra atc que ela seja
agregada à Universidade Federal de Ouro Preto, passou a ter I seguinte redação: " A
Fundação Marianense de Educagão terá por Íinalidade: I - manter como órgão de
colaboração com o poder público a Facul<iade dc FilosoÍia". O referido é verdade e dou
fé. Ivlariana, 22 de junho de 1972. A Oficial interina: a) Maria Vieira de Oliveira.

"Conforme pctição despaclpda peto ÓÍgâo do Ministério Público, Íica constando, do
registro ao lado, a emendalcom ÍefêÍência ao Artigo 44o do estatuto que está assim
redigido: Art. 44'- No casolde extinção da Fundação, mediante decisão da Assembleia
Geral ercraordinária cspccidocnte para cste fim coniocada de acordo com o presente
cstatuÍo, seus bens imóvei§ seÍão incorporados ao patrimônio das Obras Sociais da
fuquidiocese de Mariana e os móveis e utensÍlios destinados a escolas públicas
municipais de conformidade com o iiventáÍio feito e decisão tomada na mesma
Assembléia; este Anigo passâÍia a ter a seguinte redação: " Art. 44o: No caso de
extinção ou disolução di FundaçÀo, mediantc decisão da Assembléia Geral
extraordináriua especiamenle púa. este fim convocada de acordo com o presente
eststuto, seu patrimônio sérá destinado I uma instituição congênere, de idênticas
finalidades, registrada no Cqoselho Nacional de Serviço Social." O referido é verdade e

dou fe. Mariana. 25 de No';cmbro de 1972. A, Oficial interina: À) MâÍia Vieira de

Oliveira.

n

Incluir no Art. 2" dos Estâtutos os paráEafos VIII e D( com a seguinte redação: \JiI
- atuar na promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, resgatando sua

dignidadc e cidadania, através de uma sçeo social e comudtária, junto às famílias e a
comunidade, criando e mantcndo Crechcs, Centros Educacionais Comunitários e

Centros Profrssionalizantes, ipúa atcnder crianças e sdolescentes, nas comunidades da

Arquidiocese. IX - na linha de promoção dos adolesccntes e jovens das zonas rurais,

criar e manter Centros de Formação dc presença altcrnada cm Períodos de atividades

educativas em regime intcmo e pqÍiodos de pcrmanência na família do tipo das

Comunidades Educativas Popularcs Ag'icolss (CEPA). Em scguida foram tomadas as

devidas providências para qrie esta alterÊção fosse averbada à margem do registro de no

122 do Liwo de Registros dd Pessou Juridicas, fls. 179 a 183.

Acrescçntado no Anigo ? do Estatuto da Fundação Marianense de Educação, o

sêguinte "A entidade terâ tâEbém por fiaalidadc manter Cursos Pré-Escolar e o Ertsino

Fundamental, 1o grau, 1' a §' séric, assi.n como 2o gau, Ens ino Geral e ilitaçÕes

Técnicas, nas Paróquias da drquidioccse dc Mariana, nas fuqu idioceses e loceses

Pais. Em seguida foi incupbido à smetária, tomu as deüdas Provid
Canôrio comPetente.averbação dcata Ata à maÍgetl Do

§L

l



Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Fundação 1!Íariaueuse de Educação
para a criação dB FACULDADE ARQLIIDIOCESANA DE ]VÍÀRIANÂ .

l) Realizou-se aos 06 dias do nrês dc abril dc 2.002, à Praça Gomcs Freire, 200 cm Níariana --
.|rÍinas Gerais, a Assembléia Geral Exrraordinária da Fundação Marianense de Educaçã.o, convocada
pelo seu presidente Dom Luciano Pcdro Mcndcs dc Almeid4 para trataÍ da seguinte pauta:

a) Aceitação de novos membros
b) Pcdidos de renúncia dc alguns membros
c) criação da Faculdade
d) Composição c Possc da,Diretoria da Faculdade
e) Nomeação do Vice-Diretor Executivo da Fundação Mariancnse de Educação
$ Confirmação da Diretoria da Fundação Marianense Ce Educação
g) Reformulaçâo e atualizâção dos Estatutos da Fundâção Mariancnse de Educação
h) Mudança de endereço da Íilial: Comunidade Terapêutica Bom Paíor.

2) Após a saudação do Presidente a todos os membros presentes, foi aprovada a pauta da
Assembléia Geral Extraordinária, acima citada, pusando inicialmente à discussão da mesma.
Foram revistos os nomes dos sócios da Fundação lvÍarianense de Educação, de acordo com a Ata da
Assembléia do dia 14 de maio de 2.001, acrescentando os seguintcs novos membros: Pe. Tarcísio
Sebastião Moreira" Pe. José Cassimiro Sobriúo, ?e. Enzo dos Santos, Pe. Roberto Natali Starlino,
Pe. Márcio Antonio de Paiva, Pe. Paulo V'.ccnte Ribeiro Nobre, Pe. Altonio da Silva Paixão, Pe.
Edmar José da Silva.

Foi também aceito pelos membros presentes os pedidos de renúncia da função dc membro do
Conselho Curador: Dulce lvÍaria de Faria e dos suplentes: Pe. Paulo BaÍbosa e Neidy das Graças
lvÍauricio, continuando membÍos da Fundação trÍadanense de Educaç6o.

"Conformc Petiçào desPachada Pelo Orgão do lúnistério Público, fica constando, do

registro ao lado, a emenda com refcrêlcia ao 44" do estatuto que está assim redigido

An. 44' No caso de extinção da F decisão da Assembléia Geral

extraordinária especialmente paÍa eíe fi Àgordo com o Prcsente estatuto,

seus bens imóveis serão inborporados ao Sociais da Arquidiocese de

ücas municipais de cooformidade

,i

il

\

convo

Mariana e os móveis e utensilios de§tinad

u i\ç:

3) Após longos cstudos anteriores foram propostos os seguintes pontos paÍa a reformulação e

arualização dos Estatutos dE Fundação Muianense de Educação:

"Coníorme petição despachada pelo 0rgâo do lrÍinistério Público, fica constando, do
registro Êo lado, a cmenda com rcferência ao Art. 35 quc passaria a Ter a seguinte redaçã.o:

"O Presidente, em seus lmpedimentos, será substituído pelo Presidente do conselho
CuradoC'. O referido é verdade e dou Iê. Mariana, 18deAbril de 1972. A Oficial interina:

. a) Maria Vieira de Oliveira'.

"Coúorme petição despachada pelo Órgeo do Ministério Público, fica constando, do

registro ao lado, a emenda com referêocia ao Capitulo I - fu5. 2" - 1- que estava assim

reãigido: A Fundação N{arianensc dc Educação tcrá por Íinalidade: I- manter como órgâo

de côlaboração com o podeÍ público a Faculdade de FilosoÍia até que ela seja agregada à

Universidade Federal de Ouio Preto, passou I ter s segginte redação: "A Fundação

Mariancnse dc Educação teni por finalidade: I - manter como órgão de colabocação com o

poder público a Facuidade d; Filosofia'. O referido é verdade e dou fe. Mariana, 22 de

junho ãc 1972. A Oficial interina: a) Maria Vicira dc Olivcira



u l.)

ríh

com o inventário feito e decis[o tomada na mesma Assembléia; cstc Artigo passaria a teÍ a
seguinte redação: "Aí. 44" No caso de eÉinção ou dissotução da Fundação, Ínediante
decisão da Assembléia Gsral e:traordinária cspecialmcnte para cstc fim convocada de
acordo com o presente estâtuto, seu pâfÍimônio será destinado a uma instin:ição congênere,
dc idênticas finalidades, rcgistrada no Conselho Nacional de Serviço Social." O referido (i

verdade e dou fé. Mariana, 25 de novcmbro de 1972. A Oficial interina: a) Maria Vieira dr:
Oliveira.

Incluir no Art. 2" dos Estatutos os parágrafos VIII e IX com a scguinte redação: \'1II -
atuar na promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, resgatando sua
dignidade e cidadania, atrâvés dc uma ação social e comunitária, junto às famílias e a
comunidade, crisndo e mantendo Creches, Centros Educacionais Comunitários e Centros
ProÍissionalizantes, para Àtinder crianças e adolescentes, nas comunidâdes da Arquidiocese.
IX - na linha de promoção dos Bdolescentes e jovcns das zonas rurais, criar e manter
Centros de Formação de presença altemada em pêriodos de atividades educativas em
regime interno e períodos de permanência na famíliÀ do tipo das Comunidades Educadvas
populares Agricolas (CEPA). Em seguida foram tomadas as deüdas providências para que
estâ alterâção fosse avcrbada à margeo do registro de n' 122 do Liwo de Registro de
Pessoas Juridicas, fls. 179 â 183.

Acresccntado no Artigo 20. do Eíatuto da Fundação Marianeme de Educação, o seguinte:
"A cntidadc terá também poÍ finalidade Banter Cursos Pré-Escolar e o Ensino Fundamental,
10 grau, lo a 8' serie, arisim como 2o gau, Ensino Geral e habilitações Técnicas, nas

Paróquias da Arqúidiocese c Dioceses do País. Em seguida foi incumbido à secretária,
tomaÍ as devidas providências para a averbação desta Ata à mugem, no Canório
competente.

4) Assim sendo, nesta data, o Presidcnte da Fundaçâo Marianense de Educação, no desejo de
atendeÍ à expanseo e promoção cultural dos jovens no exercício da cidadania e da sua formação
intcgral, resolveu colocar em execução o quc se prevê no Artigo 2" , parágrafo lo do EstaiÍo e
propor I criação da Faculdadc Arquidioccsana de Mariana - FAM. O assunto foi amplamente
analisado c todos os presentes de(am o parecer unâninre de aprovação. Lcuvaram a iniciativa cle

tamanha importância principalmenie púa a juvetrtude da fuquidiocese de Mariana.
Tendo sido apÍovada a criaçáo da FAIvI o presidente passou a discutit com a Assembléia a

composição da sua Diretoria, que ficou assim constituída:
Reitor - Dom Luciano Pedio Mendes de Almeida
Diretor Geral - Pe. MárciolAntonio de Paive
Diretor Acadêmico - Pe. Antonio Silva da Paixáo
Diretor Administrativo - Pb. Prulo Viceute Ribeiro Nobre

Tesoureiro: Eum Domiogos Teixeira
Secrctário: Pe. Edmar José da Silva

OS eleitOS ACêitArAm OS CaÍgOS a eles coúadOs e Se compromêteram a levar avante este

cmpreendimento de ülo alto nivel. Assim sendo, o presidentc dccluou cmpossada a Dirctoria que a

partir desta data assume suís funções se$rndo o regimento prôprio da Faculdadc fuquidiocesana de

Mariana.

'5) Considerando quc a Fundação Muiancnse de Educa endo sua atuaÇão no cÍrmPo

educacional e social, o Prêsidente proÉs e I Ass€m bléi u,â do cargo de um Vice-
em mento sempre ao Vice-DiretorDiretor Executivo, cujas atribuiçóes coníarão

substituir o Diretor Exccutivo na sua ausência e in mcnto, e atividadcs constantes Do

Estatuto da Fundação Mariancnsc dc Educação, Ani 37. N iiindicado e aprovado por

todos, o nome do Revmo Pe. Tarcísio Scbastião NÍo

ds Jü3

I
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Sendo aceito os pcdidos de rcnúncia do membro do Conselho Curador e suplentes, foram

indicados alguns nomcs pâÍa ocupaÍem os respectivos cargos: Conselho Curador: Pe. José
Cassimiro Sobrinho e suplentes: Pe. Enzo dos Santos ePe. José Roberto Natali'Starlino. .§(,',

6) A Diretoria da Fundagão Marianense de Educação ficou assim constituida
Presidcnte - Dom Luciano Pcdro Mendes de Almeida
Diretora Executiva - Francisca Anselma FcrrêiÍa
Vice-Diretor Executivo - Pe. Tarcisio Ssbastião Moreira
Secretária - Etsuko Haibara

Conselho Curador:
Presidcnte: Monseúor Vicente Diláscio
Vice-Presidente: Cônego Paulo Diláscio
Mêmbros cfctivos: Pe. Acc Victor Maric Pauchet, Pe. José Cassimiro Sobrinho, Verônica
Cysz, Geralda Gualbcrto de Mcdeiros.

Suplentcs: Euro Domingos Tcixeira
EIoísio Queiróz Pena
Pe. Viccntc Lourqiço Jacob
Pe. Enz o dos Santos
Pe. Roberto NataÍi Starlino

O mandato desta Dirêtoria tcrâ.o excrcíoio dc tr& anos a contar do dia 14 dc maio de 2.001 a
14 de maio de 2.004.

7) A Comunidade Terapêutica Bom Pastor possuidora do CNPJ no 22.390.686/ 0006-l l, situada no
Km 10, Rodovia M.G. 129, Sitio Vargiúa - 36.400-000 - Conselheiro Lafaietd MG, tem a sua
sede transferida no endereço abaixo:

Comunidade Terapêutica Bom Pastor
CNPJ: 22.390.686/ 0006-11
Km 180,5 - Rodovia MG - 129

CEP: 36.4000-000 - Conselheiro Lafaiete - MG.

.vt
LU*-í')

-7 /5

I 4

l

I

Nada mais havendo, o Presidente agrãdeceu a presenÇa de todos e encenou a Assembléia, da
qual lawei a presente Ata quc após aprovada, será assinEda, bem como I Ata mais breve de criação
da Faculdade Arquidiocesana de Muirn4 p8Ís efeitos de documentaÉo.

Marianq 06 de abril de 2.002.

....lfu=*r*** &"*"*. .. .. .

.. Ítmx*,.rh'-. *. *. il*it*--

..:?*.â,*.
â:Í+o



o

\.:

**lg;*,
s-.......... .

"""'t'
. i Ctit-.,

".ü- 
gilu--t

, lluhütuto

/") -

i

I
!
I
I

,
I
I

I
í



)t

CARTORIO DE REGISTRO
DE

r-EsssoAs JJJSlp_rcA§
lv{arinice Vieira de Oliveira

0 FIç:lALA
I{éltt Cot Sar,tcs )l:eira

üü ô!) Lr',' L/./ U

. ,,1v., üetulio l:argas, I i0, Sola 45

À.Ít R//rVrl E'§f.{nO XE MINÁ! Gá,t/'l/S
Rt.u,istrrrrlo no.Livro A-14, sot' o no..tlt ordt'rn .t()68 us Ílr

0 reftrrirl vçrrlade. dou lé

dc 20 {) 2,

r.r titÍBSTI'tuT0:
HÉLI ( LIVE

t). enr data

ilnflnil,Í

msro001
Illeriroe Crrtório dc Rcgirtro

!crrort Jurí,licer
Áv. Gctúlio Vrrger, ll0

- C.ntro - c'EP 35.42O.OOO
Ír.,ranraNr r"ro í

OA .,;

(['r lll (l(, i\,I.,rio rlr lil(]2,



t-

aq!

I

:

I

i

r

l
I

i

1

1

J

:

l

1

l

\ lâc^€. luu R.É dâ snv! subslilulo
and@ Lu's da sNâ sanlos EsêÍevenlê

l
í
I

I

j

i

t

I
t

I



§^:J"
?

{
0

runolçÃo MARTANENSE DE EDUcaçÃo
Rua CônegoAmando, 278-Caixa PostalSg -Tel.: (3í) 3557-1791

CNPJ: 22.390.686/0001-07 - 35.42G000 - Mariana -{lG.

^.
ÊEl'l 2319Ê

o

Mariana-MG, l0 de Outubro de 2005.

llmo Sr.

Saudações,

A FIJNDAÇÃO MARTAI\ENSE DE EDUCAÇÃÔ;'CI tpl: 22.390.686t0001-07,
Declarada de Uülidade Pública Esadual pela lei no 5.E49 de Bl lA l97\ portadora do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS, pelo prcesso no

44006.0010721200341, com sede a Rua Cônego Amando, 278, Chácara, Mariana-MG, por
meio dest4 vem solicitar uma Declaração de DISPENSA DA INSCRIÇÃO ESTADUAL,

tst'l4
gÀ eto
S c\

/ k. Francisca Anselma Ferre lftl
Diretora Executiva

FT,INDAÇÃO MARIAI{EN§E DE EDUCAÇÃO
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para fins de Convênios com a Secretaria Estadual de Educação.

Nestes Termos pede Deferimento,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
IVIINISTÉruO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIA.L

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

ATESTADO DE REGISTRO

O CONS€LHO NRCIONÊL D€ R55I5TêNCIÊ SOCIRL-CNÊS.
no uso dos otribuiçôas qua lho coofera o ortigo iB do Lai
nq8.-742, de-7 do dazomóío da 1993 o, da ocordo com o
ortigo 8s, do Lei nq 1.493, do 13 da dazombro de I95.l,
ortigo 2s do Lai ns 8.909, dd_'6 de lulho da 1994. ortigo
le- do Lai ne 9.429,'do 26 da'dazà-mÇr,o da 1996 a,
BasoluçÕo (NâS ns 4-7, de7 de jvlho de 1994',:ÉfeSfA qua ô(o)
"FUNDAçÃO MÀRIÃNENSE DE EDUCAçÃO.. ':.

portodor(o) do CG( nq 22 .390. 6 8 6,/0 0 01- 0 7 , sadiodo(o) am
MÃRIANA

ocho-sa B€GISTBRDO(tl) nosta Cor'rsalho, conForma Procasso
6e 2J-3.881/7L D€t€R IDO @tÍt SossÕo
raolizodo no dio L6 l__92_lJ): a B€CÊDÊSTBÊDO(Ê), otrovás
do flasoluçôo no 058 , de 30 l- J!_l:l-, publicodo no Diório
Oficiol do Uniôo am 05 I 05 I 97 Saçõo l, julgondo o
pro(@sso no 28984.017234/94-90

Brosílio. 07 da JULHO do L997
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Conselho dos Direitos
Crionço e do Adotêscente

DECLARAÇÃO DE FU NC|ONAMEI'ITO

Declaramos para os deüdos fins, que a FUNnAÇÃO MARIANENSE DE

EDUCAÇÃO, CNPJ no 22.390.6S6/0001{7, esü devidamente oadastrada no

CoNSELHO MUNICTPAL DOS DTRETTOS DA CRIANÇA E DO ÂDOLESCENTE

{CMDCA) de Congonhas; maniendo em funcionamento à rua Sâo Jerônimo, ns 60,

aprovado e implantacio com total apoio'do CMDCÁ'

Congonhas, 24 de abnl de 2006

tH;,:Á#*, Peres

Presidente do CMDCA de Congonhas

.<.-

adre Leonardo, 172 - Centro - Congonhas/MG Fax.: (31) 3732-1568 Tel.: (31) 3731-1300

cairro Dom Silvêrio, Congonhas - _MG; a CASA ABRIGC, proieto o qual já

r'1



Ministérlo da JustlÇa
SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDÀDAN1A E JUSTIÇA

BrasÍIia, 23 de narÇo dte 1994.

rÍrcÀÇÃo raRrANErsE DE E[XrÀ6o

Senhor (a) Presidente,

Comunj-co a V.Sa. que o pêdido Aê declaração de
utiliaiade pública federal requerido Por essa Instituição foi
deferido, conforme publicacão no Diârio oficial da união,
de 22 de março de 1994, Seção r, pás. 3999/ 40A0, conforme cópia
anexa .

Outrossim, levo ao conhecimento dê vossa Se ho-
ria que, nos têrmos do disposto Do Decreto ng 60.93L/67, que alte-
rou õ Decreto nq 50,517, fica a entidade obrigada a aPresentar.
atê o dia 30 dê abril de cada ano, o relatório circunstanciado dos
serviços prêstados no ano anterior, tlevidamente acompanhado do de-
roonstiatiiro da receita e da despesa realizada no periodo, bem como

sua publicação, se subvencionada. .'

Àtenciosamente,

DA SILVÀ
Chefe da f- de -gglglge_s_S _ritulos

,^r

IDE

rsE
ABI,I

Endereço para correspondência :

Esplanada dos l4inistérios
l"liaistério da Justrça, Ànexo rr
Divisão de Ou-'orgas e Títu1os/DIvoT

I
( liiL,

Andó Lu. dr Sirv. S.ôrô3
\ tâ!Í!.í loz Roi. d. Sil!. Su!.lilulo

l
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ntrnt ÀE}âcÃODE FUNCIONAMENTO

Declaro para os devidos fins, junto ao Conselho Municipal de

Assistência Social, que a Fundação Marianense de Educação com

sede à Rua Cônego Amando, 278, Chácara, no município de

Mariana, Minas Gerais, lnscrita no CNPJ sob o n" 22.390.68610001-07

está em pleno e regular funcionamento desde 31108/1971, curnpiindc

suas finalidades estatuárias e sociais. E que a partir deste mês de

Janeiro de 2006 estará em funcionamento na cidade de Congonhas,

Minas Gerais, desenvolvendo um p§eto social para atendimento a

crianças e adolescentes em situação de risco social.

Mariana, 13 de janeiro de 2006.

zaA+--tt-

D

;
Dom Luciano Pedro Mendes de Almeida

Diretor Presidente da Fundação marianense de Educação



pREFETTURA MUNtclpAL óe concorunls
CIDADE DOS PROFETAS

ALVARÁ SAHITÁRIO

Número 043/2008

O Gerente da Mgilâneia Sanitária de Congonhas Helton Antônio
Reis Xavier, no uso das atribuições que se lhe competem e nos
termos da Lei 1823 de 18103/f!2, que institui o Gódigo Sanitário do
Município, tendo-se ainda em vista o resultado da inspeção
realizada em 25104108 concede o presente ALVARA SANITARIO à
seguinte empresa:
RArãO SOCIAI: FUNDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCAçÃO
Denominação: CASA ABRIGO PEQUENO PROFETA SAMUEL
TiIUIAT: M.ARIÂ DE FÁTIMA LIMA DE BRITO SABARÁ
{CooRDENADORA DA CASA ABRTGO}
Atividade: ABRIGO
CNPJ: 22.390.686/000í -07
Endereço: RUA JOANA GONçALVES BARBOSA ,í88 BOA VISTA
CONGONHAS MG.

Congonhas, í2 de maio de 2008.

$^t'
1

Helton Antônio Reis Xavier
Gerente de Vigilância Sanitária

OBS: O presente Alvará ú e válido para o endereço e ano acima
declarados

- ^"'"roo - C'ONG0NSAS 
-liG - CEP 3M15-000 

- ÍEL i (31) 3?31-1300 
- rAX (31) 3731-12a0 ' ww'lJ'consoÍ\has 
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Conseffr0 tutunicipaf [e Assistência Socia[
Ru5 Butío dç CuÍi.rlaos,59, Centro - Mi.riiur./Mc - (-.+: lJ42O-000

(l l) 35.§Ú'r585.

REGISIRO N' OOI4

cERTrFtcAr)o nl: ruscnrçÀo

Ccrtifico pora os devidos lins que ú êntidade R]-NDÂçÃo IuARIANINSE DE EDUCAT,'Ãa], c.\m êndcrcço à Rua
Cônego Amando, 278 - §no lrrsé, nô cidô.tc dc Mqriana MG, cadastrarlr rm CI'IPJ dc n." 22.190.Éi86/0001-07.
çtuxrnh-sc c6 pJcno c rcjulr firncionamento c iNq.il(r nEstê Co[.!êlho, §ob o n".005, cumprindo suâs linâlidâdes
r)strtutfui$§ e sociais no cuc clnccmc §\ {Iividades na árca dr assisténçia social, sendo sua di:ctcria, c.(rm tnandlto dç
Oll0?12008 l0l/0'inol I ca'rr§tituídÂ pcl()3 rcguintes membros:

Pr€sidÊntê: Dom Gcaldo Lyrio Rocha
..:,.,l:,,;3i s:iP-Es,cI', -l
Prç, Oomes lreirc.200. Centro MariarúL.: .;

DiÍElo.a l.:iecuiiv(- Jrmâ Francisor Ansclrna lferrGira' 
lrG: M(i-249.572, CPF: 142.0A3,84644
Rur Direita, J0, C€ntro Mariraa/Mc

S€çretirh- IrmI Etsuko Il.liban
RO.: M-249.569 CrPf : l42.lttt? .676-00
Ilua Óurvclo, 6t, Cabinrl5 - Mari. a,/M(l

Tesoureiro: Psulo lsâlâs Ribeirc
RG.: M.4.697,9E5, CPFl. é22.243.81 ó-87
Rus ds Crrtuchô, 6t, Sâo José - Mâria a,MC

(:erlitiço, ôutrossiÍn, quc por §cu esl8tltlo, a entidtde nâo possui lins lrrcralivos, nío temtmcnr rru conccde valtagens. de
qualqucr forma olr qq4lqucr título a scui direlorÉf, Çonscihciros, sil(:io§, institridores, heífeitorcs ou €r.Irivll€fl1ês; rlâo
distrihui re. ltrdos, dividcndos! bottiÍicaçôes ou parcclru rle rerr lerrinrônio, sôb ncnhumí formâ ou pÍeler(to; o d§slino
do pulrimônio rcmarrescentc, rla hipótcs< (l!: dissôluçe.1, para a cntidndc cüngênete, inscrilE no Consclho Municipal e/ou

Estadual de Assistência l*-,Çial ou pra crltidádc públicâ; ,r i,)!icâção inrêgrôl dc iuí rç dit. !Êcursoi c cvc[tunis
resultrdos op€racioaais nt m8outen(XÍo e no deicDvolvimcolu dos objçros instituciolais cm (§rÍit(,rio nacional; presta

scrvigo gatuito, peinr_arcntc c scm quhlqllêr discrimin.ção dc (liÉnlclâ nos ptojetos e programar, bl.nÊlicios e serviços

dc s$islàtêir s<**iat; aú fontcs de rcçursos plrr! sus ruálruLcnçã{) compclêncis cxclusivas à À-rrcmbléit 6crsl.

vÁLrDo Polt QU Sr\ I'i'r^R DA D.{TA Oti sIÍ^ E:!ílssÃo

lvlarianB, 0I de sêlêmhro dc 200t.

RL)SLrNr.;^ lRos TOS

PÍesidêntc do Conscl unicipal dc IênçiB Soçial

FRIÓ +
sERV!Ç0 N0,Í^RtÂL
tú làrrrd c,r!'r bú aér

DO t'0Flclo

ÂulENrráÇÀÔ
a,c)lt EfrÉ coL Ô

OÔT FÉ

,aÉ- Êr

^
âàP ?78Gô



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ALVARÁ
LtcENÇA pARA LocALrzAçÃo e runctoNAMENTo

alvlnÁ No.: 4408 VALIDADE: 3í/03/2009

DADOS DO CONTRIBUINTE:
lnscÍição êconômlca : 00007903
Código do contribuinte : 2400í
Razáo social : FUNDACAO MARIANENSE DE EDUCACAO
Nome fantasia : CASA ABRIGO PEQUENO PROFETA SAMUEL
Endereço fiscel : RUA JOANA GONCALVES BARBOSA, No 188 BOA VISTA, CONGONHAS- ttic
cEP 36415000

CNPJ/CPF : 22.390.686/000í {t7

IDENTIFICAçÃO:
lnscriÉo imobiliária : 00 00 000 0000 0000
lnicio atividade: 0610412002
Área Utilizada: 0 m2
No. Processo Administrativo:
DADOS DA LICENÇA:
Horários de funcionamento :

Atividades Principal e Secundárias:
08s31699 oUTROS SERVICOS SOCTATS COr ALOJAMENTO
!NFORIiAçÓES COi'IPLEMENTARES :

Obsêrvaçôes/ressalvas ou restriçôês:

CONGONHAS,l9 DE NOVEMBRO DE 2OO8

VI o RA
Secretária Municipal de Finanças.

PG)



trâr,"
,la3FUNDAÇÃO MARI,ANENSE DE EDUCAÇÃO

C.N.P.J.: 22.39C.6A6/cc,0 107 - lNsCRlÇÃo ESTADUAL lsEI.rrA
RuA CôN. AMANDo, 278, CHÁCARA - E+'lAiL- FUNDACAoME@YAHoo.CoM.BR

TEL (3 1)3557-4a?1 ,/ 1797 -F!'\: (31)3557-1 I59 MARIANAJVIG cEP 3542

Ata da Reunião Conjunta Extraordinária dos Conselhos Curador, Direto
Consultivo da Fundação Marianense de Educação.

r

No primeiro dia do mês de julho de 2008, reuniftrm-se os membros da Fundação

Marianense de Educação, abaixo assinados, na sede da entidade, situada à Rua Cônego
Amando, 278 - Bairro Chircara - Mariana - MG, convocados pelo seu Presidente o
Senhor Arcebispo Dom Geraldo Lyrio Rocha. Apos a saudação inicial, o Presidente
expôs a finalidade da Reunião: dar currprimento ao estatuto aprovado da Fundação

Marianense de Educação, principalmente, para constituir, eleger e empossar os membros
do Conselho Curador, Diretor e Fiscal da entidade. Foi escolhida para secretarim a
rê,r-r3^ ^ rr-nã FrcrrLn l{aibnra. Logo em seorrida, em atenção ao a{.21 incisos de II a
VI, do Estatuto da Fr-ndação Marianense de Educação, o Sr. Presiiuite deu posse aos

membros do Conselho Curador, cujos cargos serão preenchidos em razÁo da estruhra
eclesiástica da Arqüdiocese de Marian4 foram empossados: Mons. Celso Murilo Souza
Reis, Vigrírio Geral; Côn. João Francisco Ribeiro, Ecônomo; Pe. Lauro Sérgio Versiani
Barbos4 Reitor do Seminário; Pe. Marcelo Moreira Santiago, Coordenador de Pastoral;
Pe. Tarcísio Sebastião Moreira, Supervisor Arquidiocesano para as Obras Sociais. Em
observância ao que determina o afl 23, inciso VI, do Estatuto da Entidade, foi
apresentada pelo Conselho Curador a seguinte lista tríplice para cada um dos cargos do
Conselho Diretor: a) para o cargo de Diretor Execúivo: Mateus Gerwing Kochen,
Pericles Lobo Leite e kmã Francisca Anseliaa Ferreirq b) para o cügo de Secrefário:
Irmã Etsuko llaibara Eloísio Queiroz Pena e Maria Lúcia Lobo Leite e c) para o cargo de
Tesoureiro: Innã Verônica Cyiz, Paulo Isaías Vieira e Alfredo Bandoni. Passo seguinte,
realizaou-se a eleiçâo dos membros do Conselho Curador, obtendo.se o seguinte
resultado: a) para o cargo de Diretor Executivo: Mateus Gerwing Kochen não obteve
voto, Péricles Lobo Leite, 02 (dois) votos e Irmã Francisca Anselma Ferreira 2l (vinte e
um) votos, tendo sido eleita Diretora Execúiva; para cargo de Secreüírio: Irrnã Etsuko
Haibara foi eleita com 11 (onze) votos, Eloísio Queiroz Pen4 obteve 07 (sete) votos e
Maria Lúcia Lobo Leite, 06 (seis) votos; c) para o czrrgo de Tesoureiro: Irmã Verônica
Cyiz obteve 04 (quato) votos, Paulo Isaías Vieira foi eleito com 16 (dezesseis) votos e
Alfredo Bandoni obteve 4 (quatro) votos. O Sr. Presidente procedeu, então, a posse do
Conselho Diretor que ficou assim constituído: Diretora Executiva: Irmã Francisca
Anselma Ferreira, Secretária: Irmã Etsuko Flaibara e Tesoureiro: Paulo Isaías Vieira.
Em seguida, o Sr. Presidente indicou, confomre determina o art. 19, inciso fV, do estatúo
da Fundação, e deu posse a três membros para comporem o Corselho Curador, sendo
eles: Eloísio Queiroz Pena Péricles Lobo Leite e Neuza Elena de Oliveira Melo. Ato
contínuo, procedeu-se à eleição e posse dos membros titulares e suplentes do Conselho _- .

â
lõís 13.70slooo 1-2o;
l.-- ãanionio BÂRBosÂ |

REGISTRO DE T'iTULOS. DOCLJ\IET'TOS- i ctvrL oas Ptlsso.\s lul{lDic'\s
Rua Direita, no 80 - Subsoio
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

ATESTO, para os devidos fins, que a Fundação Marianense de Educação mantém
a Casa Abrigo Pequeno Profeta, situada A Rua Joana Gonçalves Barbosa, 188 -
bairro Jardim Profeta, na cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, inscrita
no CNPJ sob o no.22.390.686/0001-07 , está em pleno funcionamento desde 20 de
fevereiro de 2006, cumprindo suas finalidade estatutárias e sociais no que
concerne às atividades assistenciais, beneficentes e filantrópicas, sendo sua
Diretoria com o mandato de 07l07l2OO8 a 0710712011.

Congonhas, 19 de novembro de 2008.

ersoÍ1 co
Prefeito de Congonhas
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Cartorio de Notas
2e Ofício - Mariana - MG

fASntIAO: Giovani dos Reis Silva
Tabeliõo SuàsÍiÍuto; Wagner Luis Reis da Silva

Escrevente: Ândré Luis da Silva Santos

Centro - Mariana - Minas Gerais - Telefax: 31

L 081

FO 9

PROCURAÇAO

rnocuneçÃo BASTANTE euE FAZ(EM):
MARIANENSE oe eouc.tçÃo. na forma abaixo:

FUNDAÇAO

S A I B A M os que este público instrumento de Procuraçâo virem,
que no ano de dois mil e sete (2007), aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro. nesta

cidade e comarca de Mariana, Minas Gerais, em meu Serviço Notarial, na Rua Direita,
no 81, Centro, perante mim Tabelião do 2o OÍicio, compareceu como Outorgante(s):
FUNDAÇÃO MARJAIIENSE DE EDUCAÇÃO, iNSCTitA NO CNPJ/MF
22.390.ó86ir]uu r. U /, cõm se<ie ria rr.ua úônego .rulando, no 278, Bairi., Cirácaia; rrusi.r

cidade, representada neste ato pelo seu Presidente DOM GERALDO LYRIO
ROCHA, brasileiro, solteiro, Arcebispo Metropolitano de Mariana, portador da
carteira de identidade 113.731, inscrito no CPF^4F 244.202.047-53, residente nesta
cidade; parte identificada por mim, Tabelião do 2o Oficio, como a própria de que trato,
através da documentação acima referida. capaz. do que dou fé. Pelo(s) mesmo(s)
Outolgante(s) me foi dito que. por este Público Instrumento nomeia(m) e constitr(i-
em) seu(s) bastante(s) procurador(es): MARIA DE FATIMA LIMA DE BRJTO
SABARA, brasileira, casada, Coordenadora da Casa Abrigo. portadora da carteira de

identidade M-7.933.048, expedida pela SSP/MG. inscfita no CPF/MF 004.91 9.566-22.
residente na Rua do Ouro, no 352-A, Bairro da Praia, Congoúas-MG; para representar
a Outorgante no que se fizer necessário e for do seu interesse, notadamente junto ao

BANCO DO BRASIL S/4, Agência de Congonhas-MG de n" 1793-0; PODENDO
abrir, movimentar e cancelar cont , emitir e endossar cheques, autorizar débitos,
transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitar saldos, extratos e requisitar
talões de cheques a quem confere amplos e especiais poderes, podendo para tanto dar e

receber qütação, pagar, assinar documentos, recibos, recorrer, assinar livros, termos e

compromissos junto a terceiros;' declarações para representar a Outorgante no que se

fizer necessário e for do seu interesse; praticar enfim, todos os atos necessiírios ao fiel
desempenho, tudo o que dará por firme e valioso. Assim o disse de que dou fé e me
pediu este to que lido e achado vai devidamente assinado. dispensadas as

asslnat de conformidade com a Lei Federal no 6.952/81. do que

BeI. GTOVANÍ DOS REIS SILVA. F.UNDAÇÃO
MA AÇÃO, representada neste to M CERALDO
LYzu R IS. Trasladada em seguid e fls. no princípio

dou fé

declarados.
dou fé e assi
Tabelião,

Reis Silva, Tabelião do 2"
raso. EM TESTEMTINHO

ue trasladei. conferi,
DA VERDADE. O

it.l Dc No-aÀ s
rÀ4.,
R",-t Silüa

O Tabelião, a

testem

SE EDU
DA

ani d
lico

H
u, clo
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FUNDAÇAO IIíARIANENSE DE EDUCAÇÀO
oNPJ t'P 22. §0.68ü004147 CONGONHAS MtNAs cERAtS cEP 36415C1cí:

Maria de Fâima Lima Brito Sabará
CooÍêndora - (81) 3731§171 e 8E21-4242

Oficio n" i 1,08

Á Prefeitura lr'lunicipal de Congoúas

A coordenação da Fundaçâo Marianense de Educação eru Congorúas.
\-em através deste informar sobre os menrbros da nova diretoria da
Furrdação Marianense de Educação sào eles:
Presiderrte- Dom Geraldo Lirio Rocha,Sacerdote e Bispo da Diocese de
N,Iariana. RG l1373lSSP-ES CPF 244202047-53
Diretora executiva -Friancisca .{nselma Ferreira,Religiosa,Diretora
RG-lvÍG249572 SSP IvtG CPF-142003846-04. Rua Direita n 50 centro
Madana 35420-000
Secretária-Etstrko Haibara Religiosa RG M249569 SSPIUG
CPF 142007676-00 Rua Cun'elo n 6l Cabanas Mariana -35420-000
Tesoureiro- Pau]o Isaias Vieira Coordenador de ensino .RG NI469798-s
cPF 6222438 6-8 Rua da Cartucha 68 Sào Jose N{ariana.-3-5420-000

Maria tllla a de Brito Sabar'á
Coo dora clo Abrigo

CASA ABRIGO PEQUENO PROFETA SAMUEL
AJUDANDO ÁOS PEQUENOS Á IER UMA FAMÍLIA

Caia Pequeiiti Profeta Samuel- Rua: JoanaGonçalves Barbosa
188 Bairrc Boa Vista

3731-5171
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FUNDAÇÃO MARTANENSE DE EDUCACÃO
C. N. P.J. : 22.39O.6a6/ OOOI-O7 - InscriÉo Estadual : Isenta

Rua Côn. Amando, 278, Chácara -
E-mail : fundacaome@yahoo.com.br

Tel: (31) 3557-432t / t797 - Fax: (31) 3557-1159
Mariana-MG CEP 35420-000

A Fundação Marianense de Educação foi fundada em Mariana,
Minas Gerais, no dia 3l de agosto de 1971. Foi sua instituidora a
Arquidiocese de Marian4 no episcopado do então Arcebispo Metropolitano
de Mariana, Dom Oscar de Oliveira. Sua frnalidade primeira foi manter a
Faculdade de Filosofia de Mariana como órgão de colaboração com o
poder público.

Por muitos anos a Fundação Marianense de Educação atuou junto
à então Faculdade de FilosofiA criando e mantendo cursos, concedendo
bolsas de estudos a alunos comprovadamente carentes, promovendo a
assistência social aos estudantes através da criação e manutenção de
serviços de saúde, biblioteca e outros.

Mais tarde a Faculdade for agfegada â Unrvêrsroatr\, r'eoeral de CiI-
Preto - LiFOP. A partir daí a Fundação Marianense de Educação pÍlssou a
atuar como colaboradora da Editora Dom Viçoso, da Arquidiocese de
Mariana.

Em 1988, com a chegada do novo Arcebispo de Mariana, Dom
Luciano Pedro Mendes de Atneid4 a Fundação Marianense de Educação
passou a atuar mais intensamente na área social, através de uma ação

educacional e comunitária junto as famílias e comunidades, criando e

mantendo Escolas, Centros Educacionais Comuniüírios e Cenkos
Profi ssionalizantes nos municípios da Arquidiocese.

A Fr:n.lação Marianense de Educação é a entidadr :r ,ntenedora de

uma faculdade eÍrr Mariana - Faculdade Arquidiocesana cje Mariana Dom
ida; um colégio em Ouro co - Colé
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FUNDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCAÇÃO

cNPi No.22.390.68ffim147 CONGONHAS Mr 
'ÁS 

GERA/S CEP §41W
Maria de Fénima Lima Brito Sabará
Coordenadüa - (031) 841-4242

. cÁsA AaR/GO
Deguêoo Progta Samuel-Ruã Joana Gonplves Babosa N 188 BaÍo Boa Vi§a

3731-5171

Continuaçâo piág.01

Arquidiocesano de Ouro Branco; uma obra de assistência a portadores de necessidades
especiais em Mariana -Comunidade da Fiqueir4Duas escolas Família Agrícola um
centro educacional e geÍ8çâo de renda Lima Duaíe;Uma comunidade Terryêutica em
Ouro Branco Bom Pastor. Um c€Írtro Promocional em Ouro Preto-Pe Angelo; uma casa
Abrigo para crianças e adolescentes em Congoúas-Pequeno Profeta Samuel: um centro
profissionalizante São José em Mariana e um centro de inlegaçfu Familiar.
Espaço Liwe em Mariana-

Em Congonhas nós alendemos todas as criançaíadolescente em situação de nsco
encamiúadas pelo Júz da lnBnci4 Conselho Tutelar e Assistentes sociais do
Muicipio, elas perm«recem abrigadas até que se resolva a situação judicial das
mesmas,são realizados todos os procedimentos normais da vida de uma criança e

adolescente como;
Encaminhamento para pediarria e clínicos gerais, à escol4 catequese, reforço escolar,
esportes, passeios e outros que eles queiram.
Encaminhamento dos próprios e de seus familiares para psicólogos, assistentes sociais,
advogados, juiz e promotoÍ.
São oferecidas 5 alimentações diiírias todas reforçadas, principalmente quando chegam.
pois na maioria das vezes chegam múto debilitadas e anêmicas.
Antes da saida é feito o desligamento natuÍal para que não h4ia problemas, pois as
mesmas se apegam muito emocionalmente aos monitores do abrigo, e feito a
aproúmação da mesma família ou de outra famili4 tambern na medida do possível de
forma müto natural.
Após a saída das mesmas o abrigo ainda acompanha as crianças e adolescentes com
seus familiares naturais ou com outros familiares no caso de guarda prolisória"
Relatório mensal ao juiz para que sejam tomadas providências para todos os casos que
entraÍn no abrigo, pois como o ECA reza que este programa e terrrporá,rio e toda criança
e adolescente tem direito de ter uma famllia-
Atenciosamente

Maria de (r,r)#{r u o"Brito Sabará

C oordenadrúa do Abrigo



FUNDAÇAO MARIANENSE DE EDUCÀÇAO
CONGOT'IHAS MINAS GERAIS CEP 36415000

MaÍia de Fátima Lima Brito Sabârá
Coordenadora - (031) 84214242

Casa Lar Pequeno Profda - Rua: Joana Gonçalves Barbosa
n o 188 Bairro Boa Vista.

Telefone 3731-5171

Ofício no. 32-2008
Congonhas 17111120@
A Prefeilura Municipal de Congonhas

A coordenaÉo da casa abíigto vem âtravés deste inbrmar sóre as atMdades da FundaÉo
Marianense de Educaçáo.
Este abriro nasceu pelâ neces§dade de ter na cidade um locâl onde pudesse abrigsr crianças e
addescentes em situaÉo de Íisco. este desejo veio de muito tempo principalmente da Paíoral da
Criança e do Menor de Congonhas, quando um de seus membros sendo Conselhelra Túelar úu a
dificuldade de váÍias crianças que precisavam ser acohidas em determinado ÍTomenlo de suas
vidas, LeveíÉo este problenle pare o saudoso Dom Luciâno ele imediatemente colocou a
dispo§ção a enüdâde FME para quê este deseio ê necessidadê se tomasse uma reâl'xjade.
Pe Alec um dos membros da FME acompanhou todo processo paÉ a criaçáô da Casa Abrigo
inclusive à sugeíão do nomê da Casa Pequeno Profela Samuel paÍtiu dele. quando estávamos
reunidos para escolher o nome ele abrindo a blblia úu uma passagem de Samuel quando ainda era
criançâ,fez a sugestão e todos apÍovaram na hora. Ele foi fundado em 22 de Evereiro de 2006,com
e chegada dê 03 criânçâ s que foram mafldadas pelo Lár de MaÍia de Conselheiro LafaÍele.pois a
mesma deixou daro paía a prefeitura de Congonhas que não iria ficar mais com cÍienças que nâo
Íossem de Cons-Lafaietê
As cÍiançás são encaÍÍ$nhadas pelo juiz da infância e pelo Conselho Tulelar. em casos específicos
pehs assistenles sociais da PreÍeitura ou entáo pela propria coordenaÉo do abÍÍgo quando se Íaz
necesúrio.
Ele começou atendendo no baino Dom Silvédo com voluntários da Pasloral da Criança e do Menor
e parceria dâ Prefeitura, com a essinetura de convênios hou\ê â possitilidade de estarmos
conlratando pessoas paÍa atender melhor as cÍian/adoles. Nos mudamos para o baino AlvoÍada e
hoje e$amos à rua Joana Gonçalves Barbosa n" 188 Bâiro Boa Msla.
Até hoie nós atendernos 89 crianças e adolescentes, algumas eslão até hoie no abrigo, algumas
ficam meses e saem, algumas ficam de um dia para o oúÍo, oúras lcâm alguns dias e etc.
Coordenadora do abÍigo.
A justificativa do pedklo de úilidade publica é paÍâ que possaÍnos ser conhecidos e recebermos
como doaÉo um teneno, para que possamos conSruir um abÍigo com estnÍura própria para
atendermos melhoÍ a populâçao de Congonhas, pÍincipalmente as criaryadoles, que sáo
encâminhadas. estas cÍianíadolês. Geralmenle chegam muito debilitadas. com alto estima muito
baixa e acfiando que ninguém go$a dela, chegam muio magrâs e com alguma doença, o nosso
trabalho e acolhê-lâs indifêrerÊe de qualquer problema e dar amor. carinho. atenÉo. alimentação e
cuidados nÉdicos.
Atenciosarnente

t
à

Mari
Coo

Ínâ lima de BÍito Sebará
ora do AbÍigo
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, r-rh

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídice e, se houvêr qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaÉo cadastral.

Aprovâdo pelâ lnstruÉo Normetiva RFB no 748, dê 28 dê junho de 2007.

Emitido no dia 1an1l2008 às í3:00:52 (data e hora de BrasÍlia).

[o-@
f4 í.; .,t - i.rr. i
i rt : :i.á fi:rrr=

A RFB agradece a sua visita. Pàa informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
:\tualize sua pírgina

t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNScRrÇÃo
22.390_686/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERTURA
1StO7t197'l

NOME EMPRESARIAL
FUNOACAO MÂRIANENSE DE ÉDUCACAO

TiluLo Do ESÍAaELÊcrMENTo (NoME oE FANT^sra)

cóorco E o€scRrçÀo oa AÍrvroaoÉ EcoNôMlca pRrNcrpÂL

87.30-í-99 - Atividades de assBtôncia social prestâdas êm rêsidôncias coletivas e particulares não especiticadas
anterioÍmente

cÓorco E oEScÂrçÁo oasAÍ vrDAoES EcoNÔMrcÂs sEcuNDÀRras
87.íl-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e derlclentês fisicos
87.204-99 - Atividades de assistância psicossocial e à saúde a portadors de distúÍbios pslquicos, dericiência mêntal e
dspendêncla quimica náo êspecificâdas antêriormente

cóo Go É DEScRTçÃo oa NAÍuREza JURiDrca
306.9 . OUTRAS FORMAS OE FUNDACOES MANTIDAS COM RECURSOS PRIVAOOS

R CONEGO AMANDO
NUMERO

274
COMPLEMENTO

CEP

35.420-000 MARIANA

slru^ÇÁo caDASTRAL
ATIVA

OATA DA SIÍUAçÁO CAOASTRAL
24t09t2005

MoÍtvo oE srÍuaÇÀo caoasrR^L

slÍuAçÁo ESPEcTAL oATA oa srÍuaÇÃo ESPEcTÁL

http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica,/CNP.l/cnnireva/Cnnireva Comnrnv I R/1 I /rnÔÊ

C HACARÂ MG
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Congonhas, 0l de dezembro de 2008.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Í\rt;.; rtutr(u ur r-(r uu{//uuo - ucurar a uc uarrruauc uutuca il r unuaç4o tYlartane[se ue
Educação".

PARDCER

Versa o projeto sobre declaração de utilidade pública.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

Há uma regra instituída pela União, para a declaração de utilidade pública, que abaixo
elencamos:

LEI N. 91. DE 28 DE AGosTo DE 1935.

Determina regras pelas quaes sáo as sociedades declaradas de utilidade pubiica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber quê o Poder Legislativo dêcrêtâ e eu sâncciono a segLtinte !ei:

Art 1" As sociedades civis, as associaÇões e as ÍundaçÕes constituidas no paiz com o Íim exclusivo
de servir dêsinteressadamente á collectividade podem ser declaradas de utilidade publica, provados os
seguintes requisitos:

a) que adquiriram personalidade juridica;

b) que estáo em effectivo funccionamento e servem desinteressadamente á collectividade;

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultavos náo são
remunerados. (Redacáo dada pela Lei n" 6.639. de 8.5.1979)

Art. 20 A declaração de utilidade publica será feita em decreto do Poder Executivo, mediante
requerimento processado no Ministerio da Justiça e Negocios lnteriores ou, em casos excepcionaes, ex-
officio .

Paragrapho unico. O nome e caracteristicos da sociedade, associaçáo ou ÍundaÇão declarada de
utilidade publlca serão inscíiptcs em livro espêcial, a esse ftm dêstinâdo.

Art. 3o Nenhum favor do Estado decorrerá do titulo de utilidade publica, salvo a garantia do uso
exclusivo, pela sociedade, associação ou fundaÇão, de emblemas, flammulas, bandeiras ou distinctivos
proprios, devidamente registrados no Ministêrio da Justiça e a da menção do titulo concedido.

Art 4" As sociedades, associaÇões e fundaçôes declaradas de utilidade publica ficam obrigadas a
apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do ministerio de

Estado da Justiça e Negocios lnteriores,relação circumstanciada dos serviços que houverem prestado á

collectividade.

Paragrapho unico. Será cassada a declaraÇão de utilidade publica, no caso de infracçáo deste

dispositivo, ou s annos

(

consecutivos
se, por qualquer motivo, a declaraÇão exigida não foÍ apresentad aem
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Art 5" Será tambem cassada a declaraçáo de utilidade publica, mediante representaçáo
documentada do Orgáo do Ministerio Publico, ou de qualquer interessado, da sêde da sociedade,
associaçâo ou fundação, sempre que se provar que ella deixou de preênchêr qualquer dos requisitos do
art. 10.

Art. 60 Revogam as disposiÇões em contrario.

Rio de JaneiÍo, 28 de agosto de 1935; 114" da lndependencia e 47o da Republica

DECRETO NO 50.517, DE 02 OE MAIO DE 196í.

Regulamênta a Lei no 9í, de 28 dê agôsto de 1935 que dispõe sôbre a declaração de utilidade
pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item l, da
Constituição,

DECRETA:

Art 1" As sociedades civis, assocaações e fundaÇÕes, constituidas no paÍs, que sirvam
desinteressadamente à coletividade, poderáo ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou " ex-officio
", mediante decreto do Presidente da República.

Art 2" O pedido de declaraÇáo de utilidade pública sêrá dirigido ao Presidente da República, por
intermédio do Ministério da Justiça e Negócios lnteriores, provados pelo requerente os seguintes
requisitos:

a) que se constituiu no país;

b) que tem personalidade juridica;

c) que estêve em efetivo e contínuo funcionamento, nos úês imediatamente anteriores, com a exata
observância dos estatutos;

d) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que não distribui lucros,
bonificados ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretextos;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios circunstanciados dos três anos de
exercício anteriores à formulaçáo do pedido, promove a educação ou exerce atividades de pesquisas
científicas, de cultura, inclusive artisticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscrimanado,
predominantemente.

0 que seus diretores possuem fôlha corrida e moralidade comprovadal

g) Que se obraga a publicar, anualmente, a demonstraçáo da receita e despesa realizadas no período
anterior, desde que contemplada com subvençáo por parte da União, neste mesmo período. (Redacão
dada oelo Decreto n" 60.931, de 4.7.1967)

Parágrafo único. A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará no
arquivamento do processo.

Art 30 Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, a contar da data
da publicação do despacho denegatório.

PaÍá$afo único. Do denegatório do pedido de declaraÇão de utilidade pública caberá
reconsideração, dentro do pÍazo de 120 dias, contados da publicação

l
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A Constituição Federal vigente, inovou elevando o Município à condiçâo de ente da Federação.

Outrogando-lhe autonomia política, que constitui na possibilidade de legislar e administrar assuntos de
interesse local, bem como arrecadar tributos que lhe competem.

Art 40 O nome e caracterlsticas da sociedade, associação ou fundaÇão declarada de utilidade
pública, serão inscritos em livro especial, que se destinará, também, à averbação da remessa dos
relatórios a que se reÍere o artigo 5".

Art. 50 As êntidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de fôrça maior devidamente
comprovada, a critério da autoridade competentê, ficam obrigadas a apresentâr, até o dia 30 de abril de
cada ano, ao Ministêrio da Justiça, relatório circunstanciado dos serviços que houverem prestado à
coletividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrat,vo da receita e da despesa
realizada no perÍodo ainda que não tenham sido subvencionadas. (Redacão dada Delo Decreto no
60.931. de 4.7.í967)

Art 60 Será cassada a declaração de utilidade pública da entidade que:

a) deixar de apresentar, dirante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo
procedente;

b) se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatuários;

c) retribuir poÍ qualquer Íorma, os membros de sua diretoÍia, ou conceder lucros, bonificaÇÕes ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art 70 A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado " ex-ofÍício " pelo MinistéÍio
da Justiça e Negócios lnteriores, ou mediante representaçáo documentada.

Parágrafo único. O pedido de reconsideraçâo do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública não terá êfeito suspensivo.

Art 8" Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

ErasÍlia, em 2 de maio de 1961, 140" da lndependência e 73" da República.

JÂNIo QUADRoS
Oscar Pedroso Hofta

Apesar desta autonomia, deve ser observado pelo Município, todos os princípios e regras

obecedidos pela Carta Magna, que possui hierarquia superior a qualquer outrâ norma legal.

A declaração de utilidade pública vincula-se ao interesse da coletividade. Dessa forma, ao

trabalhar em favor desse interesse, a entidade adquire uma utilidade que, voltada ao bem estar social,
constitui utilidade pública.

Diógenes Gasoarini. em artigo de sua lavra intitulado "Associação de utilidade Pr'rhlica:

Declaração", elenca os requisitos retro dâ seguinte forma:
"Normalmente, ex,Ere-se para a prática desse ato, que a associação: a) seja constituida

no Brasil; b) tenha personalidade jurídica; c) siva perene, desrnleressada e efetivamente a
coletividade, ou um de seus segmenÍos, a um cefto tempo e nos termos de seu estatuto; d)
não remunere seus dlreÍores; e) náo dsitribua a seus sóclos lucro, dividendo ou vantagem,
seja da espécie que for. Destafte, a declaração só será legitima se presenÍes esses
pressuposto". (in Revista de Direito Público, São Paulo, Malheiros, no 77,. ano XlX,'janeiro/março 

de 1986, p. 167). Á

d'lVt '(



1J

A legislação municipal dispõe o seguinte

LEt N" 2.393

DISPOE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A Câmara Municipal de Congonhas aproyou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a

següinte lei:
Art. l" As entidades beneficentes de assistência social, as sociedades civis, as associaçôes e as

fundações, constituidas e em funcionamento no Município de Congonhas, que sirvam à coletividade, sem fins
lucrativos podem ser declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos:

I - adquiriram personalidade juridica;

II - estejam em efetivo e r€gular funcionamento, no Município, há mais de um ano e

sirvam à coletividade;

Art.2' Para que seja declarada de utilidade pública deverá constar em seu estatuto:

I - que aplicam integralmente suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional na
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais;

II - que não remuneram e nem concedem vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou titulo, a
seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores:

III - que não distribuem lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, participações ou parcela do
seu patrimônio, a dirigentes mantenedores ou associados, sob neúuma forma ou pretexto;

IV - que destinarem, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente a

outra entidade congênere;

V - que não se constituírem de patrimônio de individuo(s) ou de sociedade sem caráter beneÍicente.

Art.3'São documentos necessários à obtenção do Certificado de Utilidade Pública Municipal;
| - requerimento ao Chefe do Executivo, solicitando declaração de utilidade pública municipal,

contendo nome, forma juridica, endereço e objetivo social da entidade, assinado pelo representanle legal, também

identificado (nome, RG, CIC, endereço, estado civil, profissão);

II - cópia autenticada do estatulo social e certidão de seu registro em cartório no livro de registro
das pessoas juridicas. Se a entidade for uma fundação, deverão ser observados os aÍL.24 a 30, do Código Civil e

L 199 a 1.204, do Código de Processo Civil;

lIl - cópia autenticada do cartão de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;

IV - cópia autenticada da ata de eleiçâo dos membros da atual diretoria da entidade, devidamente

registrada no CaÍtório de RegisÍo de Pessoas Jurídicas;

V - qualiÍicação completa dos membros da diretoria atuall
VI - atestado de funcionamento fomecido por Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Juiz d€ Paz,

Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de Policia, ou seus substitutos legais, da comarca em que a
entidade for sediadal

Vl! - relatório circunstanciado das atividedes realizadcs pe!a entidade à colet!vidaCe em cada a;ro

de exercício, anterior à formulação do pedido, discriminando-se os serviços prestados gÍatuitamente daqueles

efetuados mediante remuneração, para caracterizar os fins e a natureza predominante da entidade e se promove ou

exerce atividades de educação, de cultura, inclusive artísticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou

indiscriminado, predominantemente;

VIll - hislórico da entidade mencionando objetivos, beneficios à população, justificativas à

proposição de declaraçâo de utilidade pública;
tX - Alvará de Licença para Localização e Funcionamento

!-
1



Art. 4" As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de força maior devidamente
comprovada, ficam obrigadas a apresentar relatório, até o dia 30 de abril de cada ano civil anterior, devidamente
acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no período.

Art.5" Será cassada a declaração de utilidade da entidade que:
I - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo

precedente.

ll - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários:
III - retribuir por qualquer forma os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art. 6" A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado ex oficio pelo Chefe do
Executivo, ou mediante representação documentada.

Pârágrafo único. O pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública não terá efeito suspensivo.

Art. 7" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n." 2.148, de 5 de novembro de

199't

Congonhas,29 de novembro de 2002

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

A Lei Municipal 2.393, dispõe sobre a declaração via CERTIFICADO DE UTILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL, expedido pelo Executivo.

Apesar do certificado, nos órgãos há exigência da lei municipal de declaração de utilidade
pública, sendo que com o certificado, poderá haver a cassação da utilidade pública e com a lei, somente a

revogação da lei por outra lei.

Com a declaração de utilidade pública municipal, estará reconhecendo o Município o interesse da

coletividade nas atividades da entidade em questão.

A proposta está devidamente motivada

Ao analisar a documentação juntada, constatamos que a entidade está apta a receber a declaração,

tendo iniciado suas atividades há mais de um ano.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Parágrafo único. É vedada a formalização de processo pendente de documentação.

A Legislação municipal é silente quanto a declaração de utilidade pública por uma Lei específica

e também não pronuncia sobre as entidades que não tenham funcionamento no Município.

^*Ao,,"lnN'PROCURADOR DO LEGISLATTVO
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Câmara Municipal de Congonhas, 12 de dezembro de 2008.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 06412007 - Declara de utilidade pública a "Fundação
Marianense de Educação".

nulrónro

O projeto de lei versa sobre declaração de utilidade pública a Fundação
Marianense de Educação.

A entidade possui caráter beneficente, sem fins lucrativos, que não
remunera ou concede vantagens, de qualquer forma ou qualquer título, a seus diretores.

A iniciativa foi do Executivo que é competente para tal.

O projeto é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprov téria.
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Câmara Municipal de Congoúas, 12 de dezembro de 2008

Comissão de Obras e Sen,iços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei no 06412007 - Declara de utilidade pública a ',Fundação
Marianense de Educação".

RELATORIO

O projeto de lei versa sobre declaração de utilidade pública a Fundação
Marianense de Educação.

A entidade possui caráter beneficente, sem fins lucrativos, que não
remunera ou concede vantagens, de qualquer forma ou qualquer título, a seus diretores.
Prioriza as ações voltadas para assistência social.

Já existe convênio entre o município de Congoúas e a entidade, para o
atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco social.

A iniciativa loi do Executivo que é com ente para tal

Somos favoráveis à aprov da

/"'.- ,r/A (,-,

og
04

)
-t

r

o

I' t-t.tl

CMC/hmfs

Lr

tf

Rua Fadrc Antônio Conêia, I 63 - CmÚo - Congonh'íMc - Tel : (31) 3731- I 840 - Sitc: wvw.canaracongoÍhas.n&govbr / E-Bail: congonhas@canaracongonhu-mg govbr

t] t

)



Câmara Municipal de Congonhas

,,|'l')

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de dezembro de 2008.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei n' 06412007 - Declara de utilidade púbtica a "Fundação
Marianense de Educação".

RELATORIO

A iniciativa foi do Executivo que é competente para tal.

Somos favoráveis à aprov atéri

tor
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O projeto de lei versa sobre declaração de utilidade pública a Fundação
Marianense de Educação.

A entidade possui caráter beneficente, sem fins lucrativos, que não
remunera ou concede vantagens, de qualquer lorma ou qualquer título, a seus diretores.
Prioriza as ações voltadas para assistência social

/(
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FUNDAÇÁO MARIANENSE DE EDUCAÇAO
CNPJ I,IO 22.§0.8ÜNO1.O7 CONGONHÁS M/NÁS GERA/S CEP 3U1ilOO

Matia & F ima Lima Brito Sabará
CooÍdênadorâ - (031) 3731§'171 e W1.4242

Oficio n'i0,.08
À Prefeihrra lr{ulicipal de Congodras

A coordenação da Fundação Marianense de Educação em Congoúas.
vem através deste retificar o endereço da Casa Abrigo Pequeno Profeta
Samuel. pedimos urgêocia pois o uosso alvaú sain no endereço antigo do
abrigo .endereço coneto Rua JOANA GONÇALVES BARBOSA N" 188

BAIRRO BOA \TISTA .CONGONHAS.

Atenciosamente

il!Ui{rr,,u.,-
Maria d§Fátirua Lima de Brito Sabará

Coordenadora do Abrigo

CASAABRIGO PEQUENO PROFETA SAMUEL
AJUDANDA ÁOS PEQUENOS Á IER IJMA FAMÍLIA

Casa Pequeno Pmfeta Samuel- Rua: Joana Gonçalves Bafuosa
188 Baino Boa Vista

3731-5171

§
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Câmara Municipal de Congonhas, 04 de fevereiro de 2009.

REDAÇÃO FINAL

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 06412008 - Declara de utilidade pública a Fundação Marianense de
Educação.

REL^TÓRIO

O projeto de Lei no 06412008 de autoria do
Executivo, após ter sido aprovado conclusivâmente em Plenário, retoma a esta comissão parâ

elaboração da redação final.

Este é o nosso relatório.

Câmara MuniciPal de Congo

&^A, e/r*"4a

Relalor

Couclr#s

i( -o
$.,

.É
,y

.'!

o

:.'

0i)

§-- ..9(t
â

CMC/hmls c
|'-,),

Rua PadÍe Antônio Corrêia, 163 . cÊntÍo. CongoúayMc -Tel.: (31) 3?31.t840. sitt: vww.umaracongonhas.0g'gov.br / E-Eail: Catrgonhas@,)ca0aracongoú,s.n8.gov.bÍ

-

I

l
Ir

o9

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislaliva, conforme determina o Regimento Intemo desta Casa.
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rnorosrçÃo DE LEr N. oo2l2009.

Declara de Utilidadc Pública
Mariane nsc de Educação".

a "Fu ndaçâo

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais. decreta a seguinte lei:

Art. l.o - Fica declarada de utilidade pública a Fundação
Marianense de Educação, inscrita no CNPJ sob o n' 22.390.686/0001-07,
com sede na Rua Joana Gonçalves Barbosa, 188, Boa Vista, nesta cidade.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua

Câmara Municipal de Congonhas, aos I 8 dias do mês de
fevereiro de 2009.

RODOL A SILVA
Prcsidcntc da M Diretora da

Câmara Munici I de Congonhas

CMC/hmfs

Rua padÍe Anrônio corrêiÀ. 161 - cJntro - collgoohaíMc -Tel.: (31) 3?31-1840 - site: www.canaracongonhar.urggovbr / E-nail: congoúas@caoaracongonhas mg govbr

publicação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHÂ.S
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.833, DE 20 DE FEVEREIR-O DE 2009.

Declara de Utilidade Pública
Marianense de Educação".

a "Fuadaçãc

Art. 10 Fica declarada de utrlidade pública a Fundação \{arianense de
Educação. inscrita no CNPJ sob o n.o 22.390.686/0001-07, com sede na Rua Joana Gonçailes
Barbosa. 188, Boa Vista , nesta cidade.

Art. 2" Esta Lei enra em vigor na data de zua publicaçâo.

Congoúas, 20 de fevereiro de 2009.

t
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RSON COSTÀCABIDOE
Frefeito de Congonhas

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais. ciecreta e :r.
Prefeito, salciono e promrúgo a seguinte Lei:
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